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TITULO I 

DA CONSTITLJI4;A0, NATUREZA, VINcULAcA0, DURAcAO, SEDE, 
OBJETIVOS E COMPETENCIAS COMPLEMENTARES 

Art. 1 0 . A Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN, instituida 
pela alinea "C" do art. 15 da Lei no 4-545, do lode dezembro de 1964,0 constituida 
porescritura PUblica, do 5 de dezembro do 1966, publicada no Diário Oficial da Uniao, 
do 26 do dezembro do 1966, é empress pübiica do direito privado, sob a forma do 
sociedade por açOes, regida pals Lei no 6.404, do 15 de dezombro do 1976, pela Lei 
Federal no 13.303 do 30 de junho do 2016, pelo Docroto Distrital no 37.967 do 20 do 
janeiro de 2017 e por legislaçao complomentar quo lhe for aplicável e pelo presente 
Estatuto. 

Paragrafo Unico. A Companhia Integra a adrninistraçao indireta do Distrito Federal 
na forma da Lei no 4.545, do 10 de dozembro do 1964, art. 3 0 , inciso II §1 0  e 2 0 , corn 
vincufaçao estabelocida conforme legislaçao vigonte. 

Art. 2 0 . A Companhia, corn prazo de duraçâo indetorrninado, torn sede 0 foro em 
Brasilia. 

Parágrafo ünico. A Companhia poderé instalar agencias o escritorios em qualquer 
parte do torritOrio nacional, quando a execuçao de serviços contratados 0 exigirern. 

Art. 30 . A Companhia tern por objetivo: 

I. realizar o prornovor pesquisas e estudos economicos, socials, domogréficos, 
cartográficos, georeferenciados, urbanos e ambientais para subsidiar o Govorno 
do Distrito Federal na forrnulaçao do politicas pUblicas, do planejamonto 
governamental, de programas pars o desenvolvimento do Distrito Federal, da 
Rogiao Integrada de Dosenvoivimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e de 
outras areas de influAncia do torritOrio distrital; 

II. disponibilizar conhecimento o informaçOos resultantes do pesquisas, ostudos e 
do acervo, pars formulaçáo de politicas pUblicas o preparaçAo de pianos o 
programas do govorno: 

III- avaliar resultados e irnpactos de politicas publicas do Governo do Distrito 
Federal; 

IV. fornecor subsidios técnicos para a forrnulaçäo do politicas püblicas e para a 
preparaçao de pianos e programas de govorno: 

V. identificar, analisar o diagnosticar problernas estruturais, econOmicos, sociais, 
urbanos e arnbiontais do Distrito Federal, da RIDE ode outras areas do infiuência 
do territOrio distrital. 

Vi. articular e promover a intercambio do informaçOes e conhecimentos corn 
instituiçOes pciblicas e privadas, nacionais o internacionais; 

VI!. produzir o organizer as informaçOes sociais e econôrnicas relatives ao território 
do Distrito Federal; 
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VIII. participar do Sistema do Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - 
SISPLAN e oferecer subsidios e apolo ac, Sisterna de Inforrnaçao Territorial e 
Urbana do Distrito Federal - SITURB; 

IX. prestar consultoria técnica A Administraçäo do Distrito Federal; 

X. gerir e executar o Sisterna do lnforrnaçaes Estatisticas do Distrito Federal - 
SIEDF; 

Xl. apoiar a Secretaria do Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito 
Federal - SEPLAG no acompanharnento e anélise periodica dos resultados 
pactuados no Modelo do Gestao para Resultados do Distrito Federal, e 
especificarnento, procoder a anélise de conjuntura, de cenário e do indicadores 
estratégicos; 

XII, participar da lnfraestrutura do Dados Espaclais do Distrito Federal - IDEIDF, 
confornie dispOo o Decreto n° 37.612/2016. 

Art. 4°. A Companhia possul competéncias complementares definidas no Decreto 
Distrital n° 24.110, de 10  de outubro do 2003, alterado polo Docreto Distrital n° 
38.952/2018, do 26 do marco 03 de 2018, quo dispoern sobre a Central de 
Atondirnonto ao Cidadao do Distrito Federal - Central 156. 

TITULO II 

DAS DIRETRIZES 

Art. 5°. A Companhia observa as regras de govornança corporativa, de transparéncia, 
de cornposiçao da adrninistraçâo e, havendo acionistas, mecanismOs pam sue 
proteçao, todos constantes da Lei Federal n° 13.303/2016. 

Art. 60 . A Companhia dispOe de area do Conformidade o Gestão do Riscos, bern corno 
do urn programa do intogridade compativeis corn o porte econOmico a  coniplexidade 
do suas operaçOes e qua atendarn, corn as adaptaçOes cabivois, ao dispostono artigo 
90  da Lei Federal n° 13.303, de 30 de lunho do 2016, bern como ao previsto no art. 5 0  
do Decreto n° 39.967 de 20 de janeiro do 2017. 

§1 0  - A area de Confornildade eGestao do Riscos ê vinculada A Presidencia e lidorada 
por diretor estatutárfo indicado pelo Conseiho do Adrninistraçao. 

§2° - A area do Conforniidade o Gestao de Riscos deverá reportar-se diretarnente 30 

Conseiho de Administraçâo em situaçOes ern quo Se suspeite do envolvimento do 
Presidente orn irrogularidades ou quando oste so furtar A obrigaçäo do adotar modidas 
necessarias orn relaçao A situação a ole relstada. 

Art. 7 0 . A Codeplan adota regras do ostrutura 0 prãticas do gostao de riscos 0 controle 
interno quo abranjam: 
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I. ação dos adrniriistradores e empregados, por melo cia implementaçao cotidiana 
do prâticas de controle interno, em conformidade corn o COdigo de Etica e 
Integridade do Cornpanhia;; 

II. area responsável pela verificaçao de cumprimento de obrigaçOes e de gestäo do 
riscos; 

Ill. auditoria interns. 

TITULO HI 

DO CAPITAL SOCIAL  DAS AcOEs 

Art. 8 0 . 0 capital social do Companhia 6 d R$12.233.727,60 (doze rnilhöes, duzentos 
o trinta e trés mil,setecentos e vinte e sete reals e sessenta centavos), divididos em 
1223.372.760 (urn bilf-iäo, duzentos e vinte e tres milboes, trezentos e setenta e dois 
mil e setecentos a sessenta) açOes ordinárias nominativas, no valor nominal de 
R$0,01 (urn centavo) cada açao. 

Parégralo (mice. 0 Conselbo de Adrninistraçào, independentemente de reforms 
estatutaria, poderá aprovar 0 aumento do capital social, em valor ou em nUmero de 
açaes qua não exceda a 10 (dez) vezes cis atuais. 

Art. 9°. As açoes do Companhia poderao ser adquiridas por autarquias enipresas 
pUblicas, sociedade de economia mista e fundaçoes instituidas pelo Procter PUblico, 
cabendo ao Distrito Federal a detenção de, polo menos, 51% (cinquenta C urn por 
cento) do capital social. 

Parágrafo (znico. Ficarâo suspensas as transferencias de açOes nos 10 (dez) dies 
quo antecederern as Assernbleias Gerais. 

Art. 10. A cada açäo ordinárja nominative corresponderâ 01 (urn) voto nas 
deliberaçoes cia Assembleia Geral. 

ParAgrafo ünjco. E facultada a ernissao de certificados do niUltiplos de açoes o r  
provisoriamerite, cautelas quo as representem. 

Art. 11. A capitalizaçao do resents proveniente de reavaliaçao dos ativos e de lucros 
far-se-a proporcionalmente a participaçào acionária. 

Art. 12. A Empresa pUblica näo poderá: 

I. lançar debentures ou outros titulos ou valores mobiliArios, conversfveis em 
agoes; e 

II. emitir partes beneficlérias. 
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TiTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 13. A CODEPLAN tern a seguinte estrutura organizacional: 

- orgaos do Administraçao Superior: 
a) Assemblsia Geral; 
b) Conseiho do Administraçao; 
c) Conseiho Fiscal; 
d) Diretoria Colegiada. 

It - ôrgao de apolo ao Conselbo de Administraçao: Auditoria lnterna; 

Ill - Orgäos do Direçao Superior: 

a) Presidência; 
b) Diretoria Administrative e Financeira; 
c) Diretoria do Estudos e Politicas Soclais; 
ii) Diretoria de Estudos e Pesquisas Socioeconomicas: 
e) Diretoria do Estudos Urbanos e Ambiontais. 

Capitulo I 

DOS ÔRGAOS DE ADMINIsTRAcA0 SUPERIOR 

Seçao I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 14. A Assenibleia Goral, orgäo de deliberaçao coletiva, composts do acionistas 
da Companhia, sera convocada. instalada 0 terã seu funcionamento de acordo corn a 
Lei n. ° 6404/76, a Lei no 13.303/16, o Decreto Distrital no 37.967/170 sate Estatuto, 
corn podores Para decidir sobre 0 objetivo da Companhia e tornar as resoluçOes que 
julgar convenientes A sue defesa e so seu desenvolvimento. 

Art. 15. Na Assembloja Geral, os acionistas poderao fazer-se representar mediante 
mandato expresso, cujo instrumento ficará arguivado na Companhia. 

Art. 16. As Assembleias Gerais serao abertas e presididas Palo acionista majoritario, 
cabendo a este a escolha do urn dos presentes pars secretariar os trabaihos, dos 
quals serâo lavradas as respectivas atas. 

Art. 17. A Assemblola Geral compete, privativarnente 

'
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I. reformer a Estatuto Social cia Companhia; 

II. eleger ou destituir, a qualquer tempo, os rnembros do Conseiho do 
Administraçao e do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes; 

Ill. tomar, anualmente, as contas dos adminjstradores da Companhia e deliberar 
sobre o balanço anus[ e demais demonstraçOes financeiras por eles 
apresentadas e sobre 0 parecer do Conseiho Fiscal; 

IV. suspender o exorcicia dos direjtos de acionstas, conforms art. 120 da Lei it°  

6.404/76; 

V. deliberar sabre a destinaçao do lucro lIquido do exercicio e a distribuiçâo dos 
dividendos ou a destinaçao do prejuizos eventuals nos termos dos arts. 50 e 51 
deste Estatuto; 

VI. deliberar sobre a transformaçao, fusao, incorporação e cisão da companhia, sue 
dissoluçao e liquidaçao, elegor e destituir liquidantes e julgar-Ihes as contas, na 
forma cia el; 

VII. deliberar sabre a avaliaçao do bens corn as quais o acionista concorre pare a 
formaçao do capital social; 

VIII. aprovar a reavaliaçao do capital social; 

IX. autorizar a Companhia a fazer doaçaes de bens imóveis, mediante parecer 
conclusivo do Conseiho de Administraçao; 

X. fixar remuneraçao dos diretores e dos mornbros dos Conseihos do 
Administraçao c Fiscal, conforme art. 152 da Lei n. 0  6404/76. 

Art. 18. A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-a anualrnente, ate a cia 30 do abril, a 
fim de tornar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstraçoes financejras, cleliberar sobre a destinaçao do lucro liquido do exercicio 
IS a distribuiçao de dividendos aos acionistas, eleger as membros dos Conseihos do 
Administraçao e Fiscal, aprovar a reavaliaçáo do capital social IS exercer as demais 
atribuiçOes quo Ihe são conferidas na forma da lei e deste Estatuto. 

Art. 19. A Asseniblela Geral poderá se reunir, extraordinariarnente, nos dernais casos 
näo previstos no art. 132 da Lei n° 6.404/76, mediante convocaçâo: 

I. do Conseiho do Administraçäo, pelo seu Presidente ou qualquer urn de seus 
rnembros; 

II. da Diretoria Colegiada ou do Presidents da Companhia; 

Ill, do Conseiho Fiscal, nos termos do inciso V do art. 163 da Lei n.° 6.404176; 

IV. do acionistas nos casos des alineas b" e c" do parégrafo Unico do art. 123 da 
Lei fl.0  6404176. 
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SeçAo II 

Do CONSELHO DE ADMINISTRAcAO 

Aft 20. 0 Conselho do Administraçao, Orgao de deliberaçao coletiva, responsável 
pela orientaçao e controle da gestic, dos nogocios da Companhia, e composto do 07 
(sete) mombros efotivos eleitos pela Assembleia Geral 0 por ela destituiveis a 
qualquer tempo. 

§ 1 0  Os membros do Conseiho do Administraçao serão eleitos dentre pessoas 
naturajs, resjdentes no Distrito Federal, reputacäo ilibada, alérn do forrnaçao 
acadêrnica ou experiência profissional cornpativeis corn a responsabilidade 0 a 
complexidade do exercicio da funçâo, demonstradas mediante apresentaçào de 
curriculo e quo não sejarn entre Si, ou corn relaçâo aos rnernbros da Diretoria, parentes 
consanguineos ate o terceiro grau, obsorvando-se, inclusive, o disposto no art. 147, e 
sous parágrafos, da Lei n.° 6.404/76. 

§ 20  A indicaçao, eteiçao e posse de administrador são condicionadas a apresentaçâo 
de declaraçao quanto a auséncia de enquadrarnento nas hipOteses do inelegibilidado 
da Iogislaçao federal. 
§ 30 São vedadas a indicaçao e a eleição de adrninistrador que, nos Ultinios trés anos, 
tenha firmado contrato ou parceria coma fornecedor ou cornprador, demandante ou 
ofortante, do bons ou serviços do qua!quer natureza corn o ante püblico controlador 
ou corn a prOpria empress estatal, ou tenha sido dirigonte estatutario do partido politico 
ou titular de rnandato eletivo de quatquer ante da federaçao, ainda quo licenciado do 
cargo, ou ainda reprosentante do Orgäo regulador ao qual a empress estatal estoja 
sujeita ou qua tenha qualquer conflito do interosse possoal corn a Adrninistraçâo 
Pübljca distrital, direta ou indireta. 

§ 40  Dentre os membros do Conseiho, urn sera representante dos empregados, 
escolhido peto voto destes, em eleiçâo direta, organizada pela Empresa, em conjunto 
corn as entidades sindicais qua Os representem, flOS tormos do paragrafo Unico do art. 
140 da Lei no 6.404176, e terá sua indicação aprovada pela Assernbleia Geral. 
§ 50 Dentre os rnembros do Conseiho, urn será indicado p013 Secretaria do Estado de 
Planejamento e Orçarnento, o tera sue indicaçao aprovada pela Assemblela Geral. 

§ 60  Dentre Os eteitos, urn rnembro sera o Presidente da Cornpanhia do Planejamento 
do Distrito Federal. 

§ 7° 0 mandato dos membros eleitos e de 02 (dois) anos, permitida a reeleiçAo. 
§ 90 prazo de gostao do Consoiho do Adrninistraçao Se estende ate a realização da 
reuniào ordinaria da Assernbteia Geral. 
§ 90 Os mornbros do Conselho do Administraçao se investiráo no cargo par terrnode 
posse especialmente Iavrado, quo será por eles assinado. 

§ 100 Conselheiro eleito quo, por qualquer motivo, deixar do assinar 0 termo de posse 
nos 30 (trinta) dias quo so sucedorem a eleiçao terá 0 ato do posse tornado sern efeito, 
salvo rnotivo de força major, tempestivamente justificado e acoito polo Conseiho do 
Administraçào. 
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Art. 21. 0 Presidente do Conseiho de Administraçao 0 seu substituto eventual serao 
indicados dentre seus membros, polo próprio Consolbo de Administraçao, na prirneira 
reuniAc apOs suas ofetivas posses. 

§ 1 0  No caso do vacäncia do cargo do Presidente, o seu substituto exercerâ o mandato 
W6 a realização da prOxima Assemblela Coral, quo elegorá o nova Presidents para 
complotar o poriodo do mandato vago. 

§ 20  A substituiçao de membros do Conseiho de Administraçao será realizada 
mediante convocaçao do suplentes, na ordem em quo tenham sido eleitos. 

Art. 22. 0 Conselho do Administraçao reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por 
més 0, extj-aordinarjamente, quando convocado por seu Presidente. 

§ 1 0  A auséncia injustificada a 02 (duas) reuniôes ordinérias consecutivas, ou a 04 
(quatro) alternadas, no mesmo exercicio, implicarã na vacância automática do cargo. 

§ 20  0 prazo pare justificativa S auséncia serã do 10 (dez) dias coritados da data da 
ro Un lao. 

§ 30  As deliberaçoes do Conselho de Administraçao terâo validade, Se aprovadas pela 
maioria simples dos votos de seus membros, exigido 0 "quOrum' minimo do 04 
(quatro) Conseiheiros, cabendo so Presidents, alem do voto comum, 0 voto do 
qualidado. 

§ 40  Os Diretores da Companhia que forem convidados a tomar parto das reunioes do 
órgao não tero direito a voto. 

Art. 23. Das reunjoes do Conselho do Administraçao Iavrar-se-ao atas, que Sorâo 
assinadas pelos niombros presentes. 

Paragralo ünico. As atas quo contiverem deliberaçoes destinadas a produzir efeitos 
perante terceiros, ou quando assim determinar o Conselho, serâo arquivadas no 
Registro do Comércio e publicadas na integra, no Orgao oficial de divulgaçao do 
Distrito Federal ou em jot -nat local do grande circulaçao. 

Art. 24. Ao Consoiho do Administraçao, Orgo do doiiberaçao colotiva, regulado pela 
Lei no 6.404, de 15 do dezembro de 1976, compete: 

fixer a orientação geral das atividades da Companhia, estabolecer as 
diretrizos e aprovar os programas e pianos de realizaçoes, oferecendo os 
meios necessários a realizaçao dos seus objotivos; 

II. 

 

stager e dostituir os mombros da Diretoria Colegiada, fixar para os mesmos 
as atribuiçoes, observando-se o que estipular oste Estatuto; 

lii. 	fiscalizar a gestao dos membros da Diretoria Colegiada, examinar, a 
qualquer tempo, os livros e papéls da Companhia, solicitar informaçoes 
sobre contratos celebrados ou em via do ceiebracao, e quaisquer outros 
atos; 
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IV. convocar a Assemblela Coral quando julgar conveniente, ou no caso do art. 
132 da Lei no 6404/76; 

V. analisar e manifestar-se sobre as contas anuais, na forma da Lei; 

VI. aprovar e alterar as propostas do orçamento, da prograrnaçao financeira e 
do orçamento plurianuat; 

VII. aprovar 0 Regimento Interno da Conipanhia e suas alteraçOes; 

VUl. 	aprovar o Piano do Cargos e Saiârios da Companhia 0 suas alteraçOes; 

lX. 	aprovar ou alterar seu prOprio Regimento; 

X. 	requerer a contrataçao do auditores independentes; 

Xl. 	aprovar a politica do transaçoes corn partes relacionadas, em conformidade 
corn os requisitos de competitividade conforrnidade, transparéncia, 
equidade e comutatividade, quo deverá ser revista, anualmente; 

XII. 	aprovar e fiscalizar o cumprirnento das metas e resultados assurnidos pela 
Diretoria Coiegiada; 

MI. 	aprovar 0 piano de negôcios para o exercicio anual; 

XIV. aprovar a estratégia de longo prazo atualizada corn ariâtise de riscos 
oportunidade; 

XV. promover anualmente, anélise do atendirnento das metas e resultados na 
execução do piano do negócios e da estratégia de lengo prazo, devendo 
publicar suas conclusoes e informar àCâmara Legislativa do Distrito Federal; 

XVI. tornar conhecirnento da Carta Anual de Governança Corporativa: 

XVII. delegar a elaboraçao e subscrever a Carta Anual prevEsta no art. 8° da Lei 
Federal n° 13.303/2016; 

XVIII. aprovar 0 Codigo de Conduta e Integridade previsto no art 5 0  do Decreto 
Distrital no 37.967/2017; 

XIX. aprovar 0 RelatOrio Integrado ou de Sustentabilidade prevista no art. 8 0  na 
Lei Federal no 13.303/2016; 

XX. conceder Iicença a seus membros; 

XXI. convocar, quando achar conveniente, quaisquer dos membros da Diretoria 
Colegiada pairs prestar esclarecimentos so Conselho do Adrninistraçao; 

XXII. decidir, por proposta da Diretoria Colegiada, quanto A abertura de agendas 
Ou escritOrios; 

XXIII. tornar decisoes sobre Os recursos interpostos contra atos da Diretoria 
Colegiada; 

XXIV. autorizar a Companhia a contrair emprestimos oU aceitar doaçOes puras; 

XXV. conceder Iicença aos niembros da Diretoria Colegiada, mediante motivo 
justificado, por periodo superior a 30 (trinta) dias; 

XXVI. conceder Iicença remunerada so Presidente e Diretores pairs descanso, nos 
termos deste Estatuto; 
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XXVII. designer Os substitutes eventuais dos membros da Diretoria Colegiada em 
seus impedimentos a ausências; 

XXVIII. cumprir a fazer cumprir Os dispositivos legais e regulamentares, as decisoes 
da Assemblela Garet e as prôprias deliberaçoes; 

XXIX. autorizar alienaçao, Iooaçao, oneraçäo, emprestimo, e permute do bans 
mOveis; 

XXX. emitir parecer sobre a doaçao do bans imOveis; 

XXXI. autorizar a doaçäo do bens móveis; 

XXXIL submeter a deliberaçao da Assembleia Geral as doaçOes, alienaçOes e 
permutes do bens mOveis; 

XXXIII. autorizar a celebraçao do contratos, convênios e ajustes quo envolvam 
obrigaçOes em moeda estrangeira; 

XXXIV. expedir normas complementares sobre Iicitaçoes: 

XXXV. discutir, aprovar a monitorar decisoes envolvendo prAticas do governança 
corporative, r&acionamento corn partes interessadas, politica de gestao de 
pessoas e cOdigo do conduta da Companhia; 

XXXVI. implementar e supervisionar os sistemas de gestao de riscos a do controle 
interno, inclusive Os riscos relacionados a integridade das informaçoes 
contábeis e financeiras e os reiacionados a ocorréncia do corrupçào e 
fraude; 

XXXVII. estabelecer politics de porta-vozes visando a eliminar risco de contradiçao 
entre informaçoes de divorsas areas eas dos executives da empresa püblica 
ou da sociedade do economia mists; e 

XXXVIII. resolver os cases ornissos deste Estatuto e as questOes que the forem 
apresentadas pals Diretoria Colegiada. 

Subseçao 

DO ORGAO DE APOIO AO CONSELHO DE ADMINISTRAQAO 

Art. 25. 	0 Conselho do Administraçäo contará corn 0 apoio de uma Auditoria 
Interns, cujas competéncias serao detalhadas no Regimento Interno, observada a 
Iegislaçao vigente. 

Parágrafo ünico. A Auditoria Interna, vinculada ao Conseiho de Administracao, seré 
responsével per aferir a adequaçao do controle interno, a efetividade do 
gerenciarnento dos riscos e dos processes do governanca e a confiabilidade do 
processo de coleta, mensuração, classificaçâO, acumulaçao, registro e divulgaçao de 
eventos e transaçOes, visando so prepare das demonstraçOes tinanceiras, compete: 

I 	planejar, coordenar e executar as atividades de auditoria interne do Conselho 
de Administraçao; 

II. 	prestar assessoramento técnico ao Conselho de Administraçao na sua area 
do atuaçao; 
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III. acompanhar e aferir a regularidade da gestao orçamentària, financeira, 
tributaria e patrimonial; 

IV. exarninar Os atos de gestao corn base nos registros contébeis e na 
dooumentaçäo comprobatória das operaçOes, corn 0 objetivo do verificar a 
exatidao, a regularidacie das contas e cornprovar a eficiencia, a eficácia e a 
efetividade na apiicaçâo dos recursos disponiveis; 

V. verificar a consisténcia e a segurança dos instrumontos de controle, guarda e 
conservaçào dos bens e valores da Conipanhia; 

VI. anahsar e avaliar Os procedimentos contábeis utilizados, corn o objetivo do 
opinar sobre a qualidade e fidelidade das inforrnaçOes prestadas; 

Vii. 	elaborar propostas visando 0 aperfeiçoamento das normas e procedirnentos 
de auditoria; 

VIII. elaborar relatôrios do auditoria, assinalando as eventuais faihas encontradas 
pare fornecer aos dirigentes subsidios necessãrios a tomada do decisoes; 

IX. apresentar sugestOes e colaborar na sistematizaçäo, padronizaçäo e 
simplificaçao de norrnas 0 procedimentos operacionais de interesse cornum 
cia Companhia e des condiçOes de trabaiho; 

X. subsidiar a elaboraçao do Piano PIurianuaI do Atividades, da Proposta 
Orçamentária Anual e do ReIatório Anual de Atividades corn informaçoes da 
Area do sua cornpotência; 

XI., 	acornpanhar o cumprimento das metes do Piano Plurianual, visando 
comprovar a conforrnidade de usa execuçao; 

XII. fornecer inforrnaçoes para o Sisterna do Acompanhamento Governamental; 

XIII. manter documentaçao e referencias técnicas e adminIstrativas; 

XIV. aferir a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processOs do 
governança 0 a confiabilidade do processo de coleta, mensuraçao, 
ctassificaçao, acurnulaçâo, registro e divuigaçäo do eventos e transaçâes, 
visando 0 preparo de dernonstraçoes financeiras; e 

XV. apoiar a area do Conformidade e Gestão do Riscos. 

Secao III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26. 0 Conselho Fiscal, Orgâo tecnico de dolfberaçào coletiva, quo tern por 
finalidade acompanhar e fiscalizar a gesto orçamentária e firianceira da Cornpanhia, 
zelando polo born e regular emprego de seus recursos financeiros, e composto por 
ate 05 (cinco) membros efetivos e ate 05 (cinco) mombros suplentes, eteitos 
anualmente pale Assembleia Gerai dentre pessoas naturals, residentes no Distrito 
Federal, diplomadas em curso do nivel superior, ou quo tenharn oxercido, por prazo 
minimo de 03 (trés) anos, o cargo do administrador de empresa ou de coiiseiheiro 
fiscal 
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§ 1 0  Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos dentre pessoas naturais, residentes 
no Distrito Federal, corn reputaçao ilibada, aléni do formag5o academica compativel 
corn a responsabilidade 0 a complexidade do exerciclo da fungão e quo tenham 
exercido, por prazo minirno de 03 (trds) anos, cargo de diregao ou assessoramento 
na administraçao pUblica ou cargo de conseiheiro fiscal cu administrador do empresa, 
dernonstrado mediante apresentaç5o do curriculo. 

§ 20  Aplicam-se aos ri-iembros do Conseiho FiScal as disposiçôes previstas na Lei no 
6.404/76, na Lei Federal no 13303/16 e no Decreto Distrital no 37967/17, relativas 
aos seus poderes, deveres e responsabilidades aos requisitos e impedirnentos para 
investidura e a rernuneraçao, além de outras disposiçOes estabelecidas nas referidas 
Leis. 

§ 30  A indicaçao, eleiçao e posse do membro do Conseiho Fiscal são condicionadas 
a apresentação do declaraçao quanto A auséncia de enquadrarnento nas hipOteses 
do inelegibilidade da legislaçâo federal. 

§ 40  0 Conselho Fiscal contará corn pelo menos I (urn) membro indicado pelo 
Governo do Distrito Federal, qua deverâ ser funcionário püblico corn vinculo 
permanents corn a adrninistraçao puiblica. 

§ 50  Sao vedadas a indicaçao e a eleiçao de conselheiro fiscal quo nos uiltinios tres 
anos, tenha firrnado contrato ou parceria comofornecedorou comprador, dernandante 
ou ofertante, do bens ou serviços do qualquer natureza corn o ente puiblico controlador 
ou coma prápria empresa estatal; ou tenha sido dirigente estatutário do partido politico 
ou titular do mandato eletivo do qualquer ante da federaçao, ainda quo licenciado do 
cargo, ou ainda representante do OrgAo regulador so qual a empresa estatal esteja 
sujeita ou que tenha qualquer conflito do interesse pessoal corn a Adrninistraçao 
Puiblica Distrital, direta ou indireta; 

§ 60  0 mandato dos rnernbros do Conseiho Fiscal e seus suplentes perdura ate a 
prOxima assembleia geral ordinaria; 

§ 70  Não poderao ser eleitos para o Conseiho Fiscal os membros dos Orgaos da 
administraçao e empregados da Companhia ou de sociedade por ela controlada ou 
do mesmo grupo, cOnjuge ou parente ate 3 0  grau de administrador da Companhia e 
as pessoas enurneradas nos §§ 1° e 2 0  do art. 147 da Lei if 6.404/76. 

§ 80  A investidura de Conseiheiro Fiscal far-se-a mediante termo do posse 
especialmente lavrado. Dontre Os ,nernbros do Coriselho Fiscal, urn sera indicado pela 
Secretaria de Estado de Planejarnento e Orcarnento. 
§ 90 No caso de vacância do cargo ou impedirnento ternporário do membro titular, será 
convocado 0 suplente. 

Art. 27. 0 Conselho Fiscal reunir-se-a: 

I. pelo menos urna vez por rnês, pare tomar conhecimento dos balancetes e fazer 
Os exarnes e demais pronunciamentos, adotar procedirnentos deterrninados por 
lei ou polo presente Estatuto; 

It. ate o Ciltimo dia Util do rnês de marco, para apresentar, na forma da lei e deste 
Estatuto, parecer sobre as negôcios e operaçoes sociais do exercicio anterior; 

12 

'

Junta Comeralar do D;strIo Federal 
rtific Ceo registro sob on° 1080092 em 29/0612018 de Empress COMPANHIA DE PLANEJAMENYO DO DESTRrTO FEDERAL - CODEPLAN, Nire 

535000568 e protacolo 182078981 - 28/06/2018. ALltenticacâo: H646C9DCD7A79CBBI EBADCODFIAFB8DE4A454. Saulo Fzdoria V{etra - 

Secretario-Geral. Para validar este docuriiento, acesse http:/tjcdf.mdic.govbr e Infornie n do protocolo 181207899-1 e 0 codigo de segurança ZCCU 
Este cOpia 101 autenticada digitairnente a assiriada em 16107/2018 per Saulo zidorlo Vieira - Secretthrio-Gerar. 	 p 



IV. extraordinariamente sempre quo julgar nocessàrio, ou quando convocado, na 
forma da lei e deste Estatuto. 

Parágrafo Unico. As deliberaçOes do Conseiho Fiscal terao validade, so aprovadas 
pela malaria simples dos votos de seus membcos, exigido a "quorum" minimo de 03 
(três) Conseiheiros, cabendo so Presidente, alem do voto cornum, 0 voto do 
qualidade. 

Arf.23. Des reunioes do Consoiho Fiscal lavrar-se-ao atas, quo serao assinadas pelos 
membros presentes. 

Art. 29. Alem das atribuiçaes previstas no art. 163 da Lei no 6.404 do 15 de dezembro 
do 1976, compete so Conseiho Fiscal: 

1. 	fiscalizar, por qualquor de seus membros, Os atos dos administradores 0 

vorificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutârios; 

II. opinar sobre 0 ReiatOrio Anual da administraçao fazendo constar do said 
parecer as informaçOes compiementares quo julgar necessárias ou (iteis a 
doliberaçao da Assemblela Geral; 

III. opinar sobre as propostas dos orgäos da administraço, a sorem submetidas a 
Assombleia Geral, relatives it modiflcaçäo do capital social, pianos do 
investimento ou orçamentos do capital, distribuiçao do dividendos, 
transformaçao, incorporaçäo, fusao ou cisäo; 

IV. denunciar, For qualquer de seus membros, acts órgãos de administraçao e, so 
estes nao tomarem as providências necessárias pars a proteção dos interesses 
da Companhia, a Assembteia Coral, as erros, fraudes ou crimes quo 
descobrirom, e sugerir providencias Uteis a Companhia; 

V. convocar a Assen-ibieia Gerai ordinaria, as os orgäos da administracao 
retardarem por mais do 01 (urn) mes ossa convocação, o a extraordinâria, 
sompro qua ocorrerem motivos graves ou urgentes, inciuindo na agenda 
dessas Assombleias as matérias quo considerarom necessárias; 

vi. analisar, mensalmente, 0 balanceto e demais demonstracoes financeiras 
elaboradas pela Companhia; 

vii. tomar conhecimento da Carta Anual de Govornança Corporative; 

viii. tomar conhocimento da politica do transacöos, em conformidado corn as 
requisitos de competitividade, conformidade, transparencia, equidade e 
cumuiatividade; 

IX. analisar e eniitir parecer sobre a Prestaçao de Contas Anual, na forma da lei; 

K 	oxorcer as atribuiçoos acima citadas, durante a iiquidacào, tendo em vista as 
disposiçoes especials qua a regulam; 

Xl. tomar conhecimento do Codigo do Conduta e Integridade e encaniinhar ao 
Consoiho de Administraçao para aprovaçáo; 

xii. prestarapoio continuo a impiementaçao do programa de intogridado; 

xiii. verificar periodicamente a aderencia da aplicaçao das regras do COdigo do 
Conduta o Integridade. 
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Paragrafo ünfco. 0 Conselho Fiscal tern seu funcionarnonto regulado pelos artigos 
164 e 165 da Lei no 6.404, do 15 de dezembro do 1976. 

Art. 30. Os membros do Conseiho Fiscal quando solicitados, dovoräo comparecer as 
reunloos da Assembleia Geral e responder aos podidos do informaçOos formulados 
pelos acionistas. 

Paragrafo ünico. Os pareceres e representaçöes do Conseiho Fiscal poderão ser 
apresontados e lidos na Assomblela Geral, independente do publicação e ainda quo 
a matéria nao conste da ordem do die. 

Art. 31. Pare o dosenipenho do suas atribuiçOes, o Conseiho Fiscal podsrá solicitar a 
assistencia do profissionais habilitados, conforme prevè o § 5 0  do art. 163 da Lei no 
6.404/76. 

Soçao Iv 

DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art. 32. A Diretoria Colegiada, órgo do deliboraçäo colotiva, responsavel polo 
adrninistraçao do Companhia é cornposta de: Presidents, Diretor Administrativo e 
Financeiro, Diretor de Estudos e Politicas Socials, Diretor do Estudos e Posquisas 
Sociooconomicas o Diretor de Estudos Urbanos e Ambientais. 

§ 1 0  Os rnernbros do Dirotoria Colegiada serão escoihidos dentre pessoas naturals, 
rosidentes no Distrito Federal, corn reputaçäo ilibada, alérn de forrnaçao academica 
o experiência profissional compativeis corn a responsabilidade e a comploxidade do 
exorcicio da funçao, näo podendo ser parentos entre Si OU dos rnembros do Conseiho 
de Administraçao, por consanguinidade ascondente ou descendente ate o terceiro 
grau, observado, inclusive, o disposto no art. 147 e sous parágrafos, do Lei no 
6.404/76, e domais disposiçOes legais vigentes. 

§2° E condiçao para investidura em cargo de diretoria a assunçào do compromisso 
corn rnetas e resultados especificos a serem alcançados, qua devera ser aprovado 
polo Conseiho do Adrninistraçao, a quern incumbo fiscalizar seu cumprimento. 

§ 30 Os rnernbros da Diretoria Colegiada, eleitos e destitulvois a qualquer tempo polo 
Conseiho do Adminlstraçao, tern mandato do 02 (dois) anos e poderao sor reeleitos, 
sendo, contudo, obrigatória a coincidencia de termino dos rnandatos, contando-se, 
Para esso fim, a data da invostidura mais antiga para a mesrna gestäo. 

§ 40  Os membros da Diretoria Colegiada tomarao posse modianto termo 
especialmonte lavrado, quo seré por eles assinado. 

§ 50  Milo assinado o termo do posse nos 30 (trinta) dias quo Se soguirern a eleiçäo, 
este tornar-so-á sorn efeito, salvo rnotivo de forge major, aceito polo Consetho de 
Adrninistração. 
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Art. 33. Os membros da Dirotoria Colegiada seräo substituidos em seus 
impedimentos por outro dirotor, dosignado polo Conseiho do Administração, nos 
termos do art. 25, inciso XXVII deste Estatuto. 

Art. 34. A Diretoria Colegiada reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por quinzena, ou 
extraordinariamente, sempre quo assunto relovante ou urgente o justificar, mediante 
convocaçäo do Presidents da Companhia, presidida polo mesmo, doliberara por 
malaria dos votos, cabondo so UItimo, além do voto comum, o do qualidade. 

Parágrafo ünico. Das deliberaçoes da Diretoria Colegiada caberâo recursos ao 
Conseiho do Administraçao, interponiveis no prazo do 20 (vnte) dias, contados do 
suas comunicaçaes aos interessados, podendo o Presidents da Companhia ou o 
Presidente do Conselho do Administração conceder efeito Suspensivo aos recursos. 

Art. 35. Serao considorados vagos os cargos dos membros da Diretoria Colegiada 
quando, sem justificativa, quaisquer dos seus componentes: 

I. ausentar-se do exeroicio por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 
(sessenta) dias intercalados, no periodo do urn ano, salvo em caso do licença ou 
autorizaço do afastamento; 

IL faltar injustificadamente a mais de 02 (duas) rouniOes consecutivas da Diretoria; 

III. se  recusar a atender a convocaçäo do Conselho do Adnhinistracao. 

§ 1 0  Vago o cargo de quaisquer dos membros da Dirotoria Colegiada, a substituiçao 
par-a completer o mandato processar-se-á mediante eleição pelo Conseiho de 
Administraçao. 

§ 20  0 prazo pare justificativa da auséncia de que tratam Os incisos I e II deste artigo 
é do 10 (dez) dias, a partir da data da reuniâo em que näO compareceu. 

§ 30  0 prazo do gestao da Diretoria Colegiada Se estende ate a investidura dos novos 
administradores eleitos. 

§ 40  A renáncia do administrador torna-so eticaz, em relaçao a Companhia, desde 0 

momento em quo the for entregue a comunicaçäo escrita do renunciante,.e em relacao 
a terceiros de boa-f6, apos arquivamento no registro do comércio e publicaçao, que 
poderao ser promovidos pelo renuncianto. 

§ 50  A liconça old afastamento dos membros da Dirotoria Colegiada que exceda a 30 
(trinta) dias deverá ser previamente autorizada pelo Conselho de Administraçao, e sue 
substituiçao processar-se-á conforms estiver estabelecido na ata da reuniao quo o 
olegeu, Ou, se for o caso, mediante nova deliberaçáo do Colegiado, escolhido 0 

substituto dentre Os Diretores. 

§ 60  No caso de licença old afastamento dos demais Diretores, por periodo inferior Cu 

igual a 30 (trjnta) dias, a substituiçao processar-se-á da mesrna forma prevista no 
parâgrafo anterior. 

Art. 36. Quando a auséncia estabelecida nos §§ 5 0  e 6° do artigo anterior ocorrer por 
interesse da Companhia, ou por outras razôes aceitas polo Conseiho de 
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Administraçao, serã assegurada aos membros da Diretoria Colegiada, durante 0 

poriodo do liconça ou afastamento, a rernuneraçao mensal correspondents. 

§ 1° Fica assegurada aos membros da Diretoria Colegiada Iicença remunerada para 
descanso correspondente a 30 (trinta) dias anuais, podendo ser gozada em dois 
periodos, sendo a mesma inacumulável, podendo, mediante expressa autorizaçao do 
Conseiho cia Administraçao, ser convertido 1/3 (urn torco) em espécie, fazendo jus a 
indenização em pecu)nia do 1/3 (urn terco) da remuneraçâo mensal, quando da fruiçao 
cia mencionada Iicença. 

§ 20  A licença remunerada prevista no §1° doste artigo será concedida pelo Conselho 
do Adrninistraçao par roquerimento do interessado, a cia fazendo jus apôs 12 (doze) 
moses do efetivo exercicio, no caso do membro sam vinculo. 

§ 30 Terá diroito a licenga romunerada nos termos do §1 0  deste artigo, 0 membro da 
Diretoria corn vnculo em outros órgäos ou entidades pUblicas, independents do 
intersticio previsto no §2 0  deste artigo, obedecida a escala do ferias do Orgao do 
origem, mediante comunicaçao ao Conseiho de Administraçao. 
§ 40 Fica assegurada aos membros da Diretoria Colegiada gratificaçäo anual, a ser 
paga no mës do dezembro, corrospondente a 1/12 (urn doze) avos por mes de 
trabaiho do ano calendârio, tendo par base a major romuneraçao percebida, sendo 
qua fraçao igual ou superior a 15 (quinze) dias será tida como més integral. 

§ 50  Ms rnembros da Diretoria Colegiada scm vincula corn outros Orgäos oti entidades 
pUblicas cabera o direito de usufruir da Assistencia Medica, Auxilio Creche e 0 

recebimento de Tiquote Refeiço ou Alinientaçaa, observados Os niveis percentuais 
de desconto, iguals aos dos enipregados, ficando assegurado ac, Diretor corn vinculo 
o direito do opçäo entre a rocebirnento pelo Orgao do origem ou pela Companhia. 

Art. 37. A Diretoria Colegiada compote, além do outras atividades provistas neste 
Estatuto ou em lei: 

1. 	administrar a Cornpanhia, tomando as providéncias adequadas A fbi 
execução das deliberaçOes da Assembleia Geral e do Conseiho de 
Administraçao regularnentando-as, quando for a caso, mediante expediçao 
do atos gerais ou especificos; 

II. 	promover a organizaçäo administrativa cia Companhia, elaborando as 
diretrizes gerais do adrninistraçao e o Regimento Interno, a serem submetidos 
ao Conseiho do Administraçao; 

Ill. 	fornecer ac Conselho do Administraçao as inforrnaçoes necessArias 30 

acompanhamento des atividades cia Companhia; 

IV. envier act Consolho do Administraço, dentro do prazo rogulamentar, as 
contas, relatorios, balanços e demais documentos previstos em lei; 

V. elaborar e divulgar a politics de transaçaes, em conformidade corn os 
requisitos do competitividade, conformidade, transparência, equidade e 
comutatividado, qua deverá ser revista, no minirno anualmente e enviar ao 
Conseiho Fiscal para conhecirnento b 80 Consolho de Administraçao para 
aprovaçäo; 
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VI. olaborar a Carta Anual de Governança Corporative a publicar de forma 
permanente e cumulative no sitio da Codeplan; 

VII. elaborar ou delegar a elaboraçao do Relatorio Integrado ou do 
Sustentabilidade e envier 30 Conselho de Administraçao; 

VIIL 	tomar conhecimento do Código do Conduta e Integridade o encaminhar 30 

Conseiho Fiscal; 

IX. emanar atos aprovando normas referentes a assuntos do intoresse geral da 
Companhia; 

X. deliberar sobre Os negOcios da Companhia; 

XI. firmar, mediante prAvia aprovaçäo do Conseiho de Administraçâo, contratos, 
convénios e ajustes quo envolvam obrigaçoes em moeda estrangeira; 

XII. tomar decisoes sobre recursos ou reclamaçOes do ompregados; 

XIII. conceder suspensäo do contrato de trabalho aos empregados da Cornpanhia; 

XIV. analisar as propostas anuais do orçamento, da programaçao financeira e do 
piano plurianual e submeter so Conselho de Adrninistraçao Para aprOvaçäo; 

XV. tomar conhecimento sobre as contas anuais e encaminhar ao Conseiho de 
Administraçâo; 

XVI. conceder Iicença, afastamento e justificar faltas dos mernbros da Diretoria 
Colegiada, per periodo inferior ou igual a 30 (trinta) dias; 

XVII. proper ao Conselho do Adniinistraçao a alienaçAo, Iocaçao, oneração, 
empréstimo e permute do bons imóveis ou môveis pertencentes ao patrimonjo 
da Companhia; 

XVIII. propor ao Conseiho de AdministraçAo aphcaçAo Para Os lucros da Conipanhia, 
excedentes da destinaçao estatutária; 

XIX. comunicar so Conseiho de Administraçao a ocorrencia do fates graves ou 
urgentes, e, Se este nâo tomar as providencias necessárias ao resguardo dos 
interesses da Companhia, no prazo de 01 (urn) niês, convocar a Assemblcia 
Gera I; 

XX 	convocar 0 Conselho do Administraço quando julgar conveniente; 

XXI. proper 20 Conselho de Administraçao 0 Piano do Cargos e SaIários; 

XXII. proper so Conselho do Administraçäo a ahenaço, emprestimo e a doaç&o do 
bens mOveis; 

XXIII. executar outras atribuiçoes quo the forem determinadas pola Assemblcia 
Gera[ ou Palo Conselho do Administraçao; 

XXIV. aprovar 0 planejamento estrategico da Companhia; 

XXV. divuigar toda e qualquer forma do rernunoracâo dos administradores; 

XXVI. adequar constantomente suas praticas so Codigo de Conduta o Integridade o 
a outras regras do boa prática do governanca corporative, na forma 
ostabolocida na regulamentaçao da lei; 

XXVII. submoter, ate a Ultima reuniac ordinária do Conselho do Administraçäo do are 
anterior, o piano de negOcios Para 0 exorciclo anual seguinto; e 
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XXVUI. submeter a estratégia de longo prazo atualizada corn análise de riscos 
oporturtidades para, no minimo, Os próximos 5 (cinco) anos, ao Conseiho de 
Administraçao. 

Capitulo II 

DOS ORGAOS DE DIREcA0 SUPERIOR 

Seçao I 

DA PRESIDENCIA 

Art. 38. A Presidencia será exercida por profissional do nivel superior, portador de 
titulo do doutor Cu mestre em area tim da Companhia, corn experléncia comprovada 
em gestão pUblica do no mlnimo 3 (trés) anos, do livre riomeação polo Governador do 
Distrito FederaL 

Paráyrato Unico. A Presidëncia, unidade orgânica de direçao superior, responsável 
pale gestao da Companhia, compete, adicionalmente: 

I. fixar as politicas e diretrizes da Conipanhia em consonAncia corn 0 Planejarnento 
Estrategico do Governo; 

II. dirigir as atividades da Companhia, praticando Os atos inerentes a respective 
gestao; 

III. articular corn os ôrgãos dos setores püblico e privado; 

IV. dirigir, coordenar e supervisionar as competéncias conferidas a Codeplan nas 
açOes do governo; e 

V. dirigir, coordenar e supervisionar a execução das competéncias regimentals das 
unidades orgânicas diretamente subordinadas. 

Seção II 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Art. 39. A Diretoria Administrative e Financeira serà exercida por profissional de nivel 
superior, corn formaçao acadêmica compativel corn a responsabilidade o a 
compiexidade do exercicio da funçao e quo tenha exercido, por prazo minirno de 05 
(cinco) arms, cargo do direção Cu assessoramento na administraçao pQblica ou cargo 
do administrador de empresa demonstrado rnodiante apresentaçao do curriculo, do 
Iivre nomeaçäo polo Governador do Distrito Federal. 
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Paragrafo Unico. A Diretoria Administrative e Financeira, Orgao do direçäo superior, 
responsável pelas atividades de gestão do contratos e convénios, do gestao e 
dosonvolvimonto do pessoas, de gestäo patrimonial, do transporte, do serviços gerais, 
das operaçoes econôrnicas, orçamentárias, financoiras, de gestão de teonologia da 
informaçâo e do suporte tecnolOgico, e do gestão das atividados do competencia da 
Codeplan em relaçao a Central do Atendimento ao CidadMo do Distrito Federal - 
Central 156, compete, adicionalmente: 

I. coordenar o supec -visionar a execução das atividades des unidades organicas 
diretamente subordinadas; 

II. imptementar as diretrizes para comercialização dos produtos da Companhia; 

Ill. propor o coordenar diretrizes, piano de trabalho, açOes, metes e normatizaçâo 
de procedimentos pare o desenvolvimento das atividades da area do atuaçäo; 

IV. propor, coordenar e executar o planejarnento estratégico da Companhia, 
referente a area de atuaçáo; 

V. propor a programaçao de trabalho referents a area do atuaçao; 

VI. avaliar o dosempenho da execuçâo orçamentaria da Companhia, propondo 
adequagao quando coubor; 

VII. articular as relaçoes corn sindicatos, em conjunto corn a Presidéncia; 

VIII. apoiar as atividades desenvolvidas no âmbito do Sistema do tnformaçOes 
EstatIsticas do Distrito Federal - SIEDF; e 

IX. executar outras atividades relatives a area do atuaçao. 

Seçäo III 

DA DIRETORA DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIOECONOMICAS 

Art. 40. A Diretoria do Estudos IS Pesquisas SociceconôrniCas serâ exercida por 
profissional do nivel superior, portador de titulo de doutor ou mostre em area fim da 
Diretoria, corn exporiencia comprovada em gestao pUblics de no minimo 2 (dois) anos, 
do !ivro nomeaçäo polo Governador do Distrito Federal. 

Paragrafo Unico. A Diretoria do Estudos e Pesquisas Sociooconômicas, unidade 
orgânica do direçao superior, ôrgäo de direçao superior, responsável pelas atividades 
do coordonaçao do estudos, do pesquisas socioeconOmicas, do avaliaçäo do politicas 
de desenvolvimonto oconomico, do mensuraçäo, acompanhamento 0 projeçao do 
agregados macroeconOmicos no âmbito do Distrito Federal, da tRegião Integrada de 
Dosenvolvimento do Distrito Federal e Entomb - RIDE, 0 de outras areas do 
influência, compete, adicionalmente: 
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I. coordenar e supervisonar a execuçäo das atividades das unidades orgânicas 
diretamente subordinadas; 

ii. propor e coordenar diretrizes, piano do trabaiho, açOes, metas e normatizaçao de 
procedimentos para o desenvoivimento das atividades da Area do atuaçao; 

iiI propor, coordenar e executar 0 planejamento estratégico da Companhia, 
referente a Area de atuaçäo; 

IV. apolar as atividades desenvoividas no âmbito do Sistema do informaçoes 
Estatisticas do Distrito Federal - SIFOF; e 

V. executar outras atividades relativas a Area de atuaçâo. 

Seção IV 

DA DIRETORIA DE ESTUDOS E POLITICAS SOCIAIS 

Art. 41. A Diretoria do Estudos e Poilticas Socials serA exercida por profissional de 
nivel superior, portador de titulo do doutor ou mestre em area firn da Diretoria corn 
experiência cornprovada em gestao pUblica de no mInimo 2 (dois) anos, de hvre 
nomeação peio Governador do Distrito Federal. 

ParAgrafo Unico. A Diretoria de Estudos C Politicas Sociais, unidade organica do 
direçao superior, Orgao técnico e operacionai responsAvei pelas atividades do 
coordenaçao do estudos e pesquisas sobre as condiçoes do vida da popuiaço no 
aspecto social, e de avaiiaçao das poilticas socials do Distrito Federal, da Regiâo 
integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, edo outras Areas 
de influencia, compete, adicionaimente: 

I. coordenar e supervisionar a execuçao das atividades das unidades orgânicas 
diretarnente subordjnadas; 

II. propor e coordenar diretrizes, piano de trabaiho, açOes, metas e normatizaçao do 
procedimentos para 0 desenvolvimento das atividados da Area do atuaçao; 

III. propor, coordenar e executar o planejamento estrategico da Companhia, referente 
a Area do atuação; 

IV. apoiar as atividades desonvolvidas no âmbito do Sistema do Informaçaes 
Estatisticas do Distrito Federal - S!EDF; 0 

V. executar outras atividades relativas a area do atuaçäo. 

Seçao V 

DA DIRETORIA DE ESTUDOS URBANOS E AMBIENTAIS 
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Art. 42. A Diretoria do Estudos Urbanos e Ambientais, será exercida por profissional 
de nivel superior, portador de titulo do doutor ou mestre em area tim da Diretoria, corn 
experiência comprovada em gestUo püblica do no minimo 2 (dois) anos, de Iivre 
nomeação pelo Governador do Distrito Federal. 

Paragrafo Unico. A Diretoria do Estudos Urbanos e Ambientais, unidade orgânica do 
direçâo superior, Orgão de direçao superior, responsAvol pelas atividades de 
coordenação do estudos e pesquisas urbanas e ambientais do Distrito Federal, da 
Regiäo lntograda de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, e do 
outras areas de influência, compete, adicionalmente: 

I. coordenar e supervisionar a execuçâo das atividades das unidades orgânicas 
diretamente subordinadas. 

II. propor e coordenar diretrizes, piano de trabalho, açôes, metas e normatizacäo do 
procedimentos pars o desenvolvimento das atividades da area de atuacão: 

iii. propor, coordenar e executar a planejarnento estratégico da Companhia, referente 
a area de atuacao; 

IV. apoiar as atividades desenvoividas no âmbito do Sistema do lnformacôes 
Estatisticas do Distrito Federal - SIEDF; 0 

V. executar outras atividades relatives a area do atuaçao. 

TITULO IV 

DA ADMINISTRAcAO DO PESSOAL 

Art. 43. 0 pessoal da Companhia soya admitido mediante concurso pUblico, sob 0 

regime cia legislaçao trabalhista, complernentado pelas normas internas cia 
Companhia. 

Art. 44. Os servidores ou empregados do orgäos Cu entidades da administraçao direta 
e indireta cedidos a Companhia serão regidospela Iegislaçào propria que Ihes for 
aplicada, ficando sujeitos a jornada de trabaiho da Companhia. 

Art. 46. Os cargos em cornissâo cia Companhia, qualquer que seja 0 nivel hierárquico, 
serâo exercidos de acordo corn o disposto no art. 499, e seus §, da Consolidaçao 
das Lois do Trabalbo. 

TITULO V 

DO EXERCiCIO E DO RESULTADO ECONOMICO 

Art. 48. 0 exerciclo social coincidiré corn o ano civil. 
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Parbgrafo Unico, No final do cada exercicic social serâo elaborados o balanço e as 
demonstraçoes tinanceiras exigidas par lei. 

Art. 47. 0 lucro Iiquido do exerccio tore a seguinte destinaçao: 

I. 5% (cinco pot cento) para reserve legal, ate alcançar 20% (vinte pot cento) do 
capital social; 

II. 25% (vinte e cinco pot cento), no minima, pare distribuicao do dividendos, 
podendo ser aurnentado a critério da Assembleia Geral. 

Paragrafo uinico. 0 saldo rerpanescente do hicro liquido ticaré a dsposiçâo da 
Assembleja Garet. 

Art. 48. 0 prejuizo do exercicio serã, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros 
acunulados, polas reserves de Iucros e pela reserve legal nessa ordem. 

Art. 49. As distribuiç6es de quo tiata o art. 47deste Estatuto sornente poderao ser 
efetuadas apOs 0 arquivarnento e a publicaçao da ate da Assembleia Gera] qua liver 
aprovado as contas. 

Art. 50. Aplica-se, a esta Corupanhia, as normas da Con*issao do VaCates Mobifláros 
sabre escrituraço e elaboraçao do demonstraçOes financeiras, inclusive a 
obrigatoriedade do auditoria independente per auditor registrado nesse Orgo. 

TITULO VI 

DAS DISPOSIQOES GERAIS 

Art. 61. A Cornpanhia entrara em Iiquidaçao nos cases previstos em Lei 

Art. 52. A extinçâo da Companhia serã proposta polo Presidente do Conseiho do 
Administraçao, aprovada pela Assembleja Geral e submetida ac Excelentissimo 
Senhor Governador do Distrito Federal, através da Secretaria do Estado do 
Pianejamento e Orçamento, corn vistas a apIicaço do incise XVIII do art. 19 da Lei 
Organica do Distrito Fedoral. 

Paragrafo Unico. A matCria relative a extinçao da Companhia seré apreciada em 
reuniao extraordinária, especialmente convocada pare ease urn, em 02 (dues) 
sessoes consocutivas, corn intervalo do 15 (quinze) dias. 

Art. 63. Na hipotese de extinçäo da Conipanhia, depois do saldados lodes as débitos, 
o seu patrimOnlo incorporar-se-á ao dos acionistas, propordonafrnente a sua 
participaçao no capital social. 

Art. 54. Os cases omissos neste Estatuto serào resoividos pea Assembiela Geral ou, 
provisoriamente, pelo Conseiho de Administraçâo, aplicando-se, no quo couber, 0 
disposto na Iegisiaçao qua regula a constituiçao e o funcionamento desta Companhia 
e na des sociedades per açOes. 
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Art. 55. 0 presente Estatuto podera ser revisto mediante proposta do Presidents da 
Companhia a Assembleia Geral, ouvida a Diretoria Colegiada. 

Art. 56. 0 Regimento da Companhia definirá a estrutura organica, funçOes, cargos e 
preceitos reguladores, abrangendo: finalidades e organizaçao adrninistrativa, 
competênoias organicas, atividades especificas e comuns por categoria de unidade 
orgânica, atribuiçOes dos dirigentes e dos enipregados comissionados, e disposiçoes 
gera is. 

Art. 57. 0 presente Estatuto entrarâ em vigor na data de sua publicaçao. 
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